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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Nº 048152/2022, NOS TERMOS DO
PADRÃO Nº 13/2002.

Processo: 00431-00002059/2023-11

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1. O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, inscrita no CNPJ nº 04.251.080/0001-09, com sede na SEPN 515, Lote
2, Bloco B, Edi:cio Espaço 515 - 5° Andar - Asa Norte, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representada por JEAN MARCEL PEREIRA RATES, portador do RG nº 3.401.098 SSPDF, inscrito sob
o CPF nº 052.911.526-30, na qualidade de Secretário-Execu@vo de Desenvolvimento Social, em
cumprimento a delegação de competência prevista no art. 1º, parágrafo único, do Decreto nº 41.498,
de 18 de novembro de 2020 c/c art. 2º, inc. I da Portaria n°02 de 25 Janeiro de 2023, e do outro lado, a
empresa HOT COZINHA INDUSTRIAL LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.576.510/0001-25, com sede na
Quadra 3 lote 1100 - SAAN, Brasília - DF, 70632-300, por meio de seu representante legal, Sr.
RANDOLPHO LOUSA SIMÕES, portador do CPF nº 814.699.181-53, RG 1614644 DF, na qualidade de
Representante Legal, celebram, com fulcro na Lei Federal nº 8.666 de 1993, o presente Termo
Aditivo mediante as cláusulas e condições seguintes:

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Incluir no item 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E
RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA do Contrato nº 048152/2022 ( 104714634) o subitem 11.22.,
em atendimento ao Parecer Jurídico n.º 14/2023 - PGDF/PGCONS (109060035), tendo a seguinte
redação:

11.22. Apresentar e cumprir a CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO
vigente em cada ano de vigência do contrato, da categoria profissional,
para se cer'ficar se há previsão de beneficio aos trabalhadores (cesta
básica ou vale compra mensal em valor em reais creditada por meio de
cartão magné'co) e/outros e, em caso posi'vo, exigir que a
empresa atenda a CCT vigente em cada época, com recursos próprios da
empresa, sem ônus adicional para a SEDES/DF, sob pena da Administração
Pública contratante rescindir o contrato.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.

4. CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente
Termo Aditivo.

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/b0e2eeffdec34758acd417bf21d4800b/Decreto_41498_18_11_2020.html
https://www.dodf.df.gov.br/index/visualizar-arquivo/?pasta=2023|01_Janeiro|DODF 019 26-01-2023|&arquivo=DODF 019 26-01-2023 INTEGRA.pdf


5. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

5.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú@l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro no livro
próprio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal.

 

Pela Contratante:

 

JEAN MARCEL PEREIRA RATES

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social

 

Pela Contratada:

 

RANDOLPHO LOUSA SIMÕES

Representante Legal
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